
.. 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de ltaguaí 
A • .m A CA .A A m•:ICIRAL .>.S 1 4AGUAI . pelos eeue reprcr:ent~ 

~~2S'it'~ee legais, i>ecreta e eu, Sll.noiono a seguiate i>elibl!ração . 

D ~ L I ll E .R A Ç Ã O !lll 432 

Qu• dispõe enbrc • denooi aa• 
ção de l egradoul'9 1Úblico. 

Art . 1.1 - i'i caa .,euairiallaa "JOÃO DA LUZ" a rua "~" e "'3!> ~IIM -
RISTA URCOII" a naa "li", ambas coaeça n!le na ATenida 

A 

Pini.aema e teroia&ndo aa. Alaoeda do Ce••l , eituaoaa 
A 

no Lo teaQente Parque Zlom !kleoe, 2• distrito oeste Mu -
nicÍ ;>ie. 

• A 

Art . !? - o Se'Dh9r Prefei te to:oara u prov14enc1•• cania1ulo C!. 

Art . 32 

lee<lr e.a placaa indic:ati ns de logradoul'9 , a111 a de ­
a:>:iinação. 

. ~ 

- A 11reGente lei, eatrara eo vigor ria data da sua publi 
cação. Revogand•- se a a d1çoe1çie s e~ contrário . 
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